
BOLETIM OFICIAL DO T.J.D. 
 

(Lei n.º 10.671/2003, art. 35, e C.B.J.D., ART. 40)   

14 DE JANEIRO DE 2026 

SEÇÃO I 

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO DE SESSÃO, CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

 

TRIBUNAL PLENO TJD/PE  
 

 

EDITAL N.º 01/2026 – O Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva de Pernambuco, Dr. José Henrique Wanderley 

Filho, no uso de suas atribuições CONVOCA os Srs (as). Auditores (as), Dr. Eurico de Barros Correia Filho, Dra. Clécia 

Rego Barros, Dr. Ulisses de Brito Cavalcanti Neto, Dr. Roberto de Acioli Roma, Dr. Rodrigo Ferreira Santos, Dr. 

Matheus C. Campos de Souza Albuquerque, Dr. Alexandre Dimitri Moreira de Medeiros e Dr. Pedro Correia 

Gondim Filho, para PARTICIPAREM DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE JULGAMENTO a se realizar no dia 

15/01/2026 (quinta-feira), às 18:30h (dezoito horas e trinta minutos), na sala de sessões deste T.J.D., sito na Rua 

Dom Bosco, n.º 871, Boa Vista, nesta cidade do Recife, PE, nos termos do art. 19 § 2º do Regimento Interno, 

para tratarem da seguinte pauta: 

 

PAUTA DE JULGAMENTO 

 
 

MEDIDA INOMINADA – Ato Normativo nº 001/2025, proibitório de acesso de torcida 
visitante em jogos válidos pelo Campeonato Pernambucano A1, restringindo o 
acesso aos estádios exclusivamente à torcida do clube mandante. 
 

REQUERENTE: SPORT CLUB DO RECIFE 
 

REQUERIDA: FEDERAÇÃO PERNAMBUCANA DE FUTEBOL 
 

 

RELATOR: Dr. Pedro Correia Gondim Filho 
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